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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2025 

 
Município de Arroio do Tigre / RS 
Edital de Pregão Eletrônico nº 69/2025 
Tipo de julgamento: Menor preço por item 
Modo de disputa: Aberto 
Processo nº 190/2025 
 
Edital de pregão eletrônico na forma de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE EPI (EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL), ITENS FRACASSADOS 
DA PRIMEIRA LICITAÇÃO.  
 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul, Sr. Vanderlei 
Hermes, Prefeito  Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às 09 horas do dia 12 de janeiro de 2026, na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 211/2025, com 
a finalidade de receber e julgar propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação 
de empresa para o fornecimento dos bens descritos no objeto do edital, processando essa licitação 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
1. LOCAL, DATA E HORA: 
1.1. A sessão pública será realizada no site, www.bll.org.br no dia 12 de janeiro de 2026, com início 
às 09h00 horário de Brasília – DF. 
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas por 
meio do site acima citado, até o dia 12/01/2026 às 7h59. 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
1.4. O presente Edital poderá ser obtido, por meio dos sites www.arroiodotigre.rs.gov.br ou 
www.bll.org.br. Outras informações poderão ser solicitadas pelo seguinte e-mail: 
licitacao@arroiodotigre.rs.gov.br. 
 
2. DO OBJETO: 
2.1. Constitui objeto da presente licitação, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE EPI (EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL), ITENS FRACASSADOS DA PRIMEIRA 
LICITAÇÃO.  
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2.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a demanda pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições 
2.3. Dos itens: 
 

Ite
m 

Descrição Qtd Valor 
Un 

01 AVENTAL DE RASPA 
APROVADO PARA:  
Proteção frontal do tronco contra riscos de origem mecânica, radiante de 
solda, partículas incandescentes e superfícies aquecidas. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Avental de segurança confeccionado em raspa de couro curtida ao cromo, 
sem emendas, nas medidas 120 x 65 cm, com duas tiras do mesmo 
material para ajuste no pescoço e tronco, com duas fivelas metálicas fixas 
por meio de rebites. 

 

20 
UN 

92,49 

02 AVENTAL DE SEGURANÇA IMPERMEÁVEL DE PVC COM DUPLA 
FACE 
APROVADO PARA:  
Proteção do tórax e abdome contra o contato direto com materiais sólidos, 
líquidos, respingos de produtos químicos e umidade. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Avental de segurança impermeável, confeccionado em PVC, dupla face, 
em uma só peça, sem emendas, com 120cm de comprimento por 65cm de 
largura, alça na parte superior e tiras para ajuste na cintura, 
confeccionadas do mesmo material, soldadas eletronicamente no corpo do 
avental ou passante com ilhoses com cadarços de algodão. 

20 
UN 

38,33 
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03 AVENTAL TÉRMICO IMPERMEABILIZANTE 

APROVADO PARA:  
Proteção do tronco do usuário contra agentes térmicos (calor e chamas) e 
umidade (água). 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Avental de segurança, com cobertura a partir da base do pescoço ou a 
partir da linha do peito, estendendo-se até o quadril ou até o final da cintura 
(quadril alto), sem manga, com abertura costal, confeccionado em tecido 
especial Therm-k (algodão) com tratamento impermeabilizante com 
silicone, ajustes através de tiras do mesmo material para ajuste nas costas, 
com plug de engate rápido, sem forro, costura com linha de aramida. 

 

50 
UN 

104,1
5 

04 BOTA DE PVC CANO MÉDIO COR BRANCA 
APROVADO PARA:  
Proteção dos pés do usuário contra: umidade em geral, respingos de 
águas servidas nas atividades de saneamento, trabalhos realizados em 
ambientes úmidos, encharcados, lamacentos ou com riscos de exposição a 
agentes químicos ou biológicos sobre os pés. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 

Botas de segurança impermeáveis, em pares, confeccionadas em PVC 
injetado, flexível e macio, em uma única peça, na cor branca ou preta 

100 
UN 

43,45 
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conforme solicitação da solicitante, acabamento interno com meia de 
poliester, com solado antiderrapante, resistente à abrasão, umidade, álcalis, 
ácidos e graxas/gorduras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

05 CABO DE FIBRA SINTÉTICA (CORDA DE SEGURANÇA) DE 100 
METROS 
APROVADO PARA:  

Sustentação de cadeira suspensa ou como cabo-guia para fixação de 
trava-quedas do cinto de segurança. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Os cabos de fibra sintética deverão atender as especificações previstas a 
seguir: 

Ser constituído em trançado triplo e alma central. 

Possuir alerta visual na cor amarela. 

Trançado externo, interno deverão ser multifilamento de 
poliamida. 

Alma central torcida em multifilamento de poliamida. 

Trançado intermediário e o alerta visual em mutilfilamento de 
polipropileno ou poliamida na cor amarela com no mínimo 50% de 
identificação, não podendo passar 10% da densidade linear. 

Construção dos trançados em máquinas com 18,24 ou 36 fusos. 

Diâmetro mínimo de 8,5 mm e máximo de 16 mm, devendo ser compatível 
com o equipamento a ser utilizado. 

Densidade linear 95 + 5 KTEX (igual a 95 + 5 g/m.) 

Deve possuir resistência estática de 22 kN (sem terminais) e 
15 kN a 15,5 kN (com terminais) 

A força de frenagem (F) deve ser determinada, conforme a 
NBR 15986/2011 e não pode ultrapasar 6 Kn 

10 
UN 

485,9
6 
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Rótulo fixado firmemente contendo as seguintes informações: 
material constituinte em poliamida, diâmetro e comprimento 
em metros. 
A determinação da flexibilidade, deslizamento da capa, alongamento, 
encolhimento e comportamento dinâmico e estático devem seguir o método 
de ensaio especificado na ABNT NBR 15986/2011 (corrigida 2011), ou a 
que venha a substituí-la. 

Todos os componentes utilizados no sistema devem ser, obrigatoriamente, 
compatíveis. 
ITENS OBRIGATÓRIOS: 

As extremidades da corda de alma e capa trançada devem ter rótulo 
envoltório ou outra forma de marcação, de maneira permanente, legível e 
indelével, com as seguintes marcações: - tipo de corda “A” e diâmetro; -  nº 
e ano desta Norma; o nome do material de fabricação da corda conforme 
ABNT NBR 12744. 

Marcação com fita inserida no interior do trançado interno, repetida 
continuamente ao          longo de seu comprimento, no mínimo uma vez 
a cada 1000 mm, com as seguintes     informações: a) gravado  
NR18.16.5,  ISO  1140  1990;b)  nome  e  marca  comercial  do  fabricante  
com  CNPJ;  c) número  e  ano  da  norma  ABNT  15.986/2011  e  o  tipo  
de  corda;d)  ano  de  fabricação  ou  outra sistemática  de  rastreabilidade  
que  identifique  a  data  de  fabricação;  e)  nome  do  material  de 
fabricação da corda conforme ABNT NBR 12744. 

O fabricante deve fornecer documentação contendo: 
a) nome do fabricante e designação do modelo da corda, se for o caso, da 
corda de alma e capa trançada de baixo coeficiente de alongamento.  
b) Diâmetro D da corda, como especificado em norma. 

c) deslizamento da capa Ss  

d) alongamento F 

e) massa da capa externa Sp 

f) massa do material da alma C 

g) massa por unidade de comprimento m; 

h) encolhimento R, 

i) resistência estática: 

j) força de frenagem Fmáx e comportamento dinâmico (número de quedas) 

k)  materiais que constituem a corda de alma e a capa trançada de 
baixo coeficiente de alongamento; 

l) As cordas fornecidas são adequadas para utilização em acesso por 
corda e posicionamento de trabalho, não sendo corda auxiliar, conforme 
especificado na norma ABNT 15.986/2011 
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m)  As cordas deverão ser utilizadas por pessoas treinadas e 
competentes, ou usuário para proceder qualquer resgate de forma 
segura e eficiente; 

n) orientação de de como garantir a compatibilidade de qualquer outro 
componente a ser utilizado junto com a corda de alma de capa trançada, 
como por exemplo: - o dispositivo escolhido deve ser adequado ao 
diâmetro da corda; - o dispositivo escolhido deve possuir em sua 
marcação ou embalagem indicação de conformidade com norma 
especifica deste; 

o) limitações dos materiais do produto e riscos que podem afetar seu 
comportamento, com temperatura, arestas vivas, produtos químicos, 
cortes, abrasões, nós e degradação ultravioleta (UV); 

p) instruções referentes a limpeza com água corrente 

q) duração prevista do produto ou como o usuário pode 
determinar esta duração; 

r) recomendação relativa a proteção do produto durante seu 
transporte e armazenagem; 

s)  métodos recomendados para realizar terminais a nó oito duplo e 
considerando a perda de resistência na corda de alma e capa trançada; 

t)  informações de que para a utilização das cordas para atividades 
esportivas, escalada livre, acesso por cordas, espeleologia, resgate, 
entre outras, devem ser levadas em consideração as indicações 
especificas das normas para cada atividade; 

u) recomendação de que, em caso de corte da corda, o novo segmento 
esteja de acordo com os comprimentos- padrão especificado pelo 
fabricante. 
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06 CALÇA DESCARTÁVEL POLIETILENO TRANSPARENTE 

APROVADO PARA:  
Proteção das pernas do usuário. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
CALÇA POLIETILENO 
Calça de segurança impermeável, confeccionado em resina de polietileno, 
sem componentes metálicos 

 

200 
UN 

2,97 
 

07 CAPACETE DE SEGURANÇA RESGATE SAMU 
APROVADO PARA:  

Devem ser utilizados em qualquer atividade, serve como primeira barreira 
de proteção da cabeça do usuário. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 

20 
UN 

342,0
0 
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Capacete de segurança resgate Classe de Proteção Tipo III para maior 
resistência a impactos e protege a cabeça contra objetos pesados e 
cortantes e com lanterna Recarregável de Alta Intensidade para permite 
atendimentos noturnos com segurança e precisão, iluminando o ambiente 
e garantindo que nenhuma informação importante seja perdida.  
Suspensão em Fitas Antialérgicas de Polipropileno que oferece máximo 
conforto e segurança aos profissionais do SAMU. 
Ventilação Frontal, Lateral e Traseira Protegidas por Telas para garantir a 
circulação de ar e evita o acúmulo de calor e umidade, tornando-o o 
capacete mais ventilado. 
Deve ter refletivo na Parte Traseira e Amortecedores Laterais e Frontais 
para proporciona maior visibilidade e segurança durante o atendimento.  
Deve ter a logotipo do SAMU de conforma visível e refletiva. 

08 Capa de chuva em PVC 
APROVADO PARA:  
Proteção dos membros de inferiores. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
A capa de chuva é uma vestimenta de segurança 100% impermeável. 
Deve ser confeccionada em tecido sintético plastificado em PVC com forro, 
costuras através de solda eletrônica. Possuí capuz e mangas longas, 
fechamento frontal por botão de pressão e serigrafia com as seguintes 
dimensões 7 cm x 7 cm no lado esquerdo definido a secretaria municipal 
solicitante e o brasão do município. 

  

200 
UN 

43,02 

09 CINTO DE SEGURANÇA TIPO PARAQUEDISTA 
APROVADO PARA:  
Proteção do usuário contra quedas de alturas superiores a 2,0 metros. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Cinto de segurança tipo paraquedista com cinturão abdominal e perneiras 
acolchoadas, confeccionado em fita de material sintético resistente à 
chama, com 45 mm de largura e 1,5 mm de espessura e linhas de cor 
contrastante ás fitas do cinto, com dois pontos de proteção contra queda, 

20 
UN 

176,9
2 
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um ponto para sustentação e movimentação e um ponto de ancoragem 
para posicionamento, sendo: 

• Ponto de proteção contra queda frontal, confeccionado com o 
mesmo material do cinto; 

• Ponto de proteção contra queda dorsal com uma argola tipo D 
fabricada em aço inox, fixa através de costura dupla reforçada. 

• Ponto de sustentação e movimentação umbilical, confeccionado 
com o mesmo material do cinto; 

• Ponto de posicionamento sendo duas argolas tipo D fabricadas 
em aço inox, fixas na cintura através de costura reforçada. 

O cinto deve possui três fivelas automáticas em alumínio, sendo: 

• Uma fivela para fechamento do cinturão abdominal; 

• Duas fivelas de fechamento das pernas. 

O cinto deve possui oito fivelas duplas sem pino, fabricada em aço 
inox, sendo: 

• Duas fivelas utilizadas para regulagem do cinturão abdominal; 

• Duas fivelas nos suspensórios para regulagem; 

• Duas fivelas para regulagem das pernas; 

• Duas fivelas para regulagem das fitas localizadas na parte 
traseira do cinto abdominal. 

Deve possui uma fita elástica com uma fivela automática de plástico na 
altura do peito, para a estabilização dos suspensórios. 
O cinto possui ainda duas alças de serviço fixa uma em cada lado do 
cinturão abdominal. 
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10 CREME DE PROTEÇÃO PARA MÃOS E BRAÇOS DE 200G – GRUPO 3 

APROVADO PARA:  
Indicado para proteção da pele contra a ação de produtos, tais como água, 
metiletilcetona, acetona, thinner, gasolina, óleo mineral, graxa, querosene, 
tinta base água e tinta base solvente. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Creme de proteção para a pele isento de silicone, ph neutro, aprovado 
como óleo resistente, água resistente e pintura resistente. - Grupo 3. 
Indicado para atenuar a ação da água e ação nociva de graxas e respingos 
de: gasolina, óleo mineral, querosene, acetona, metiletilcetona, thinner e 
tintas. Mantém a umidade natural das mãos e auxilia na remoção de 
sujeiras da pele, minimizando a necessidade do uso de produtos 
agressivos para sua limpeza e remoção dos contaminantes. Não 
contamina as peças a serem manipuladas. Composto por óleos naturais, 
álcoois, conservantes, essências. 

50 
UN 

7,91 

11 Kit capacete acoplado com abafador e tela facial 
APROVADO PARA:  
Proteção a cabeça ou partes dela contra impactos, penetração, choque 
elétrico, ruído e proteção total dos olhos, face e pescoço. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Capacete acoplado através de slots laterais ao protetor facial de tela e ao 
abafador de ruído constituído de duas conchas (Classe B). 

20 
UN 

118,9
4 
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12 LUVA COURO SOLDA 

APROVADO PARA:  
PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES, 
CONTRA AGENTES TÉRMICOS (PEQUENAS CHAMAS, CALOR DE 
CONTATO, CONVECTIVO, RADIANTE E METAIS FUNDIDOS) E 
CONTRA AGENTES TÉRMICOS PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE 
SOLDAGENS E PROCESSOS SIMILIARES. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Couro Alta Performance, forro interno em algodão e espuma. Costura em 
aramida. (75.00001.10) Comprimento:33 cm. 

 

10 
PA
R 

14,06 

13 LUVA DE COBERTURA 
APROVADO PARA:  
Luva de proteção para cobertura de luvas de baixa e alta tensão. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Luva de Cobertura, também conhecida como Luva de Cobertura para 
Eletricista, confeccionada em couro bovino curtido ao cromo e vaqueta, 
com palma, dorso e dedos em vaqueta, com punho de raspa, acabamento 
em viés vermelho, tira para regulagem no dorso com espessura média da 
raspa em 1,50 mm e espessura média da vaqueta em 1,10 mm, com 

30 
PA
R 

26,24 
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gramatura 0,0815 gramas/cm² ou 0,815 kg/m² e gramatura 0,0580 
gramas/cm² ou 0,580 kg/m², costurada com algodão ou Kevlar. 

 

 
14 LUVA DE SEGURANÇA EM PVC com 46 cm de comprimento 

APROVADO PARA:  
Proteção das mãos contra agressividade de produtos químicos, manuseio 
de materiais líquidos e sólidos. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Luvas de segurança de PVC, impermeáveis, em pares, forro em malha de 
100% algodão, banhos de PVC, faces palmar e dorsal ásperas, 
propriedades antiderrapantes, resistente a cortes, perfurações e abrasões, 
comprimento de 360mm, tamanho único na cor verde. 

 

20 
PA
R 

5,65 
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15 LUVAS TÉRMICAS DE SILICONE 
APROVADO PARA:  
Proteção das mãos e antebraços do usuário contra agente térmico (calor) 
durante contato moderado por manipulação de utensílios aquecidos. 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 

Luva em silicone totalmente impermeável para temperaturas até 250º C em 
atividades intermitentes IMPERMEÁVEL E RESISTENTE. Deve ser 
confeccionada 100% em silicone, com antiderrapante na palma, totalmente 
impermeável, ambidestra e com punho reto e deve possuir 35 cm.  

Luva de segurança confeccionada em silicone, modelo mão de gato com 
ranhuras, punho reto. 

 

40 
PA
R 

53,26 

16 ÓCULOS DE SEGURANÇA LENTE CINZA 
APROVADO PARA:  
Proteção dos olhos do usuário contra impacto de partículas volantes 
multidirecionais e luminosidade intensa devido ao reflexo da luz solar. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Óculos de segurança, constituído de armação de nylon na cor preta com 
um pino central e duas fendas nas extremidades para o encaixe do visor, 
lente e proteções laterais do visor em policarbonato cinza na tonalidade 3, 
com capacidade de proteção contra raios UVA e UVB, com anti-risco e 
anti-reflexo. Duas hastes tipo espátula com ajuste de comprimento, 
confeccionadas do mesmo material da armação e articuladas nesta através 
de parafusos metálicos. 

 

250 
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17 PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA PARA ACLOPAMENTO EM 
CAPACETE 
KIT ABAFADOR DE RUÍDO DE ATENUAÇÃO DE NO MINIMO 22 dB 
APROVADO PARA:  
Proteção do sistema auditivo do usuário. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Protetor auditivo circum-auricular composto de duas conchas de material 
plástico rígido, preenchidas com duas camadas de espuma de poliuretano, 
bordas revestidas e almofadadas de material plástico, fixadas às hastes 
individuais, basculantes e móveis, direita e esquerda, adaptáveis por 
encaixe nas fendas laterais do casco do capacete de segurança. Nível de 
atenuação mínima de NRRsf 22 dB compatível para os capacetes da 
marca CAMPER. 

20 
UN 

42,19 

18 TALABARTE DE POSICIONAMENTO EM CORDA 
APROVADO PARA:  
Para trabalhos em altura superior a 2 metros de altura, onde o operador 
necessite se posicionar na estrutura. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Talabarte de segurança deve ser em corda torcida de poliamida, diâmetro 
de 15 mm, comprimento de 2 metros com resistência superior a 1,500 kg, 
coberto por uma mangueira emborrachada de 70 cm com fechamento em 
velcro que protege a corda contra desgaste e abrasão. 
Deve acompanhar de um sistema regulador que permite o ajuste correto do 
comprimento da corda, com apenas uma das mãos em um único 
movimento. 
Confeccionado em aço inoxidável, e junto ao regulador um mosquetão no 
formato oval, abertura de 17mm. Na extremidade da corda um mosquetão, 
formato gancho, abertura de 18 mm, fixado a corda através de olhal 
protegido por anilha plástica e entrelaçamento da corda e proteção por um 
revestimento termo contrátil. 

20 
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19 UNIFORME – CONJUNTO EM BRIM 

APROVADO PARA:  
Vestimenta, uniforme de trabalho e servir como primeira barreira de 
proteção do corpo do usuário e facilitar a identificação do servidor. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 

Calça: 

Confeccionado no tecido Santanense 100% algodão. 

Cintura com elástico e cordão, 2 bolsos frontais, e 1 bolso traseiro. 

Reforço na costura com máquina travete. 

Fechamento lateral, entre-perna e gancho em 3 costuras ponto corrente. 

Deve ser feita serigrafia na dimensões de 5 cm x 7 cm no bolso lado 
esquerdo e na cor definida pela secretaria municipal conforme solicitação do 
solicitante 

Camisa: 

Confeccionado no tecido Santanense – Uniforte. 100% algodão. 

300 
UN 
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Fechamento frontal com botões encartelado, 1 bolso no peito, manga 
longa. 

Fechamento em 5 fios ponto corrente bitola larga. 

 

Deve ser feita serigrafia na dimensões de 5 cm x 7 cm no peito lado esquerdo 
e na cor definida pela secretaria municipal conforme solicitação do 
solicitante. 
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20 VESTIMENTA DE SEGURANÇA TIPO JARDINEIRA 
APROVADO PARA:  
Proteção dos membros inferiores completos (pés, pernas e partes média e 
baixa do tronco) do usuário contra riscos de exposição à umidade e águas 
servidas em áreas alagadas 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 

Peça de segurança com peito alto, impermeável, confeccionada em 
TREVIRA com gramatura KP-500, com duas alças fixas e reforçadas do 
mesmo material, com argolas plásticas para fixação e regulagem, com um 
par de botas de borracha vulcanizada ou pvc de cano médio, acopladas às 
barras, com palmilhas de aço, todas as emendas e pontos de acoplamento 
em solda eletrônica. 

Tamanhos e numerações a ser definido conforme solicitação da secretaria 
municipal requerente. 

 

20 
UN 

147,7
0 

 
3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 
de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do 
seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 
www.bll.org.br. 
3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 
3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
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3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica. 
3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 
 
4. ENVIO DAS PROPOSTAS 
4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 
5 e 6 deste Edital. 
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 
sujeitará o licitante às sanções legais. 
4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da 
lei. 
4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual, se for o caso. 
4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
4.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 
solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 05 dias úteis. 
 
5. PROPOSTA 
5.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da sessão 
do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes 
do Anexo IV – Modelo de Proposta Financeira, com a indicação completa do produto ofertado, a 
indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e 
quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 
5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 
razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 
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empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, 
até que se encerre a etapa de lances. 
 
6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora, deverá enviar em até no máximo 24 
horas após o término da fase de lances, juntamente com a proposta atualizada, os seguintes 
documentos: 
 
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, 
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio. 
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 
superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento; 
6.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
6.2.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.  
 
6.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
a) Certificado de Aprovação (CA) junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, compatível com o item 
cotado, que será analisado pelo responsável técnico contratado. 
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b) Declaração de que o item cotado está de acordo com as normas ABNT, INMETRO, Portaria nº 
3214/78, NR-06 ou outros órgãos competentes para cada item licitado, em sua versão mais 
recente. 
 
7. VEDAÇÕES 
7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria. 
7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante 
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. 
 
8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 
de sua chave e senha. 
8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 
de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 
sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 
conforme item 3.3.2 deste Edital. 
8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 
campo próprio do sistema eletrônico. 
8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
disponíveis na internet. 
 
9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 
9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 
no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 
o instrumento convocatório. 
9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 
9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 
duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
9.7.4. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
9.7.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
10. MODO DE DISPUTA 
10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
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10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro 
horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.arroiodotigre.rs.gov.br 
e www.bll.org.br. 
 
11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que 
tratam os itens 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital; 
11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco 
por cento) à proposta de menor valor. 
11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior 
à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas 
de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. 
deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 
inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
11.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado RS; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
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12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 
sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 
12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 
Administração. 
12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 
13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.1., 6.2. e 6.3., enviados nos termos do 
item 4.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das 
certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 
serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos 
pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 
no item 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade 
fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que 
comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
14. RECURSO 
14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 
da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
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14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do 
presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
 
15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor. 
16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
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total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 
edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 
 
17. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de Registro de Preços terá prazo de 12 meses. 
 
18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Arroio do Tigre – RS, até o 30º 
(trigésimo) dia após a data do recebimento definitivo do material ou da verificação dos serviços 
prestados pela fiscalização, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal em moeda 
corrente nacional. 
18.2. Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a contratada efetue cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
18.3. Caso a CONTRATADA não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei n° 9317/96 serão retidos na fonte os tributos e 
contribuições sobre os pagamentos efetuados, conforme previsto na legislação vigente. 
18.4. Deverão ser observadas a Instrução normativa 2110/2022 e a Instrução normativa 2145/23, 
que versam sobre INSS e IRRF, respectivamente, quando da emissão das notas fiscais, pois as 
mesmas serão devolvidas para retificação caso não atendam à legislação tributária. 
18.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
 
19. RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. Prazo de entrega dos itens será de 15 (quinze) dias após o envio do empenho. 
19.2. O endereço de entrega será informado na realização do pedido via e-mail, junto ao envio do 

Empenho. 

19.3. Caberá, obrigatoriamente, ao Fornecedor informar o endereço correspondente de cada pedido 

à Transportadora responsável, para que a mesma entregue no endereço correto. Entregas em 

endereços divergentes ao endereço informado no pedido via e-mail não serão recebidas. 

19.4. Os itens a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir 
a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
19.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
19.6. Entregar os produtos em conformidade com as normas da ABNT, INMETRO ou outros órgãos 
competentes para cada item licitado em sua versão mais recente no que couber. 
19.7. Todos os equipamentos de proteção individual deverão apresentar, em caracteres indeléveis 
e bem visíveis, o nome comercial da empresa fabricante ou importadora, o lote e o número do CA. 
 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste 
edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 
previsto no item 20.2 do presente Edital.  
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o 
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 
de programa de integridade pelo responsável. 
 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 
poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, por meio do endereço eletrônico: www.bll.org.br.   
21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no mesmo 
endereço eletrônico: www.bll.org.br. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial 
atualizado do contratado. 
22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 
presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 
14.133/2021. 
22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 
que seja. 
 
23. DOS ANEXOS DO EDITAL:  
23.1. Fazem parte deste Edital:  
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 
ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
Gabinete do Prefeito Municipal em Arroio do Tigre, RS, em 19 de novembro de 2025. 
Este Edital se encontra examinado e aprovado por essa Assessoria Jurídica 
Em 19/11/2025 
 

          Flávia Thaís Stein 
                 Assessora Jurídica 
                   OAB/RS 120.762 
 
 
 
 

       Vanderlei Hermes 

   Prefeito Municipal                                             
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento, Indústria, Comércio e Turismo; 

Secretaria Municipal da Fazenda; 

Secretaria Municipal da Agricultura; 

Secretaria Municipal de Obras e Viação; 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Secretaria Municipal da Saúde; 

Secretaria Municipal da Assistência Social; 

Secretaria Municipal de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano. 

 

1. Definição do objeto:  

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de equipamentos de proteção 
individual para uso dos servidores públicos. 

 

2. Fundamentação da contratação:  

A contratação do presente objeto justifica-se pela necessidade de atender às normas de segurança 
do trabalho (conforme determina a Lei 6.514/77 da CLT e a NR-6), através do fornecimento de 
EPIs, visando garantir a proteção e segurança dos servidores públicos na realização de suas 
atividades de trabalho. 
 

3. Descrição da solução como um todo:  

Contratação de empresa especializada para o fornecimento dos seguintes itens e quantidades: 

Ite
m 

Descrição Qtd Valor 
Un 
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01 AVENTAL DE RASPA 
APROVADO PARA:  
Proteção frontal do tronco contra riscos de origem mecânica, radiante de 
solda, partículas incandescentes e superfícies aquecidas. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Avental de segurança confeccionado em raspa de couro curtida ao cromo, 
sem emendas, nas medidas 120 x 65 cm, com duas tiras do mesmo 
material para ajuste no pescoço e tronco, com duas fivelas metálicas fixas 
por meio de rebites. 

 

20 
UN 

92,49 

02 AVENTAL DE SEGURANÇA IMPERMEÁVEL DE PVC COM DUPLA 
FACE 
APROVADO PARA:  
Proteção do tórax e abdome contra o contato direto com materiais sólidos, 
líquidos, respingos de produtos químicos e umidade. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Avental de segurança impermeável, confeccionado em PVC, dupla face, 
em uma só peça, sem emendas, com 120cm de comprimento por 65cm de 
largura, alça na parte superior e tiras para ajuste na cintura, 
confeccionadas do mesmo material, soldadas eletronicamente no corpo do 
avental ou passante com ilhoses com cadarços de algodão. 

20 
UN 

38,33 
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03 AVENTAL TÉRMICO IMPERMEABILIZANTE 

APROVADO PARA:  
Proteção do tronco do usuário contra agentes térmicos (calor e chamas) e 
umidade (água). 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Avental de segurança, com cobertura a partir da base do pescoço ou a 
partir da linha do peito, estendendo-se até o quadril ou até o final da cintura 
(quadril alto), sem manga, com abertura costal, confeccionado em tecido 
especial Therm-k (algodão) com tratamento impermeabilizante com 
silicone, ajustes através de tiras do mesmo material para ajuste nas costas, 
com plug de engate rápido, sem forro, costura com linha de aramida. 

 

50 
UN 

104,1
5 

04 BOTA DE PVC CANO MÉDIO COR BRANCA 
APROVADO PARA:  
Proteção dos pés do usuário contra: umidade em geral, respingos de 
águas servidas nas atividades de saneamento, trabalhos realizados em 
ambientes úmidos, encharcados, lamacentos ou com riscos de exposição a 
agentes químicos ou biológicos sobre os pés. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 

Botas de segurança impermeáveis, em pares, confeccionadas em PVC 
injetado, flexível e macio, em uma única peça, na cor branca ou preta 

100 
UN 

43,45 
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conforme solicitação da solicitante, acabamento interno com meia de 
poliester, com solado antiderrapante, resistente à abrasão, umidade, álcalis, 
ácidos e graxas/gorduras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

05 CABO DE FIBRA SINTÉTICA (CORDA DE SEGURANÇA) DE 100 
METROS 
APROVADO PARA:  

Sustentação de cadeira suspensa ou como cabo-guia para fixação de 
trava-quedas do cinto de segurança. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Os cabos de fibra sintética deverão atender as especificações previstas a 
seguir: 

Ser constituído em trançado triplo e alma central. 

Possuir alerta visual na cor amarela. 

Trançado externo, interno deverão ser multifilamento de 
poliamida. 

Alma central torcida em multifilamento de poliamida. 

Trançado intermediário e o alerta visual em mutilfilamento de 
polipropileno ou poliamida na cor amarela com no mínimo 50% de 
identificação, não podendo passar 10% da densidade linear. 

Construção dos trançados em máquinas com 18,24 ou 36 fusos. 

Diâmetro mínimo de 8,5 mm e máximo de 16 mm, devendo ser compatível 
com o equipamento a ser utilizado. 

Densidade linear 95 + 5 KTEX (igual a 95 + 5 g/m.) 

Deve possuir resistência estática de 22 kN (sem terminais) e 
15 kN a 15,5 kN (com terminais) 

A força de frenagem (F) deve ser determinada, conforme a 
NBR 15986/2011 e não pode ultrapasar 6 Kn 

10 
UN 

485,9
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Rótulo fixado firmemente contendo as seguintes informações: 
material constituinte em poliamida, diâmetro e comprimento 
em metros. 
A determinação da flexibilidade, deslizamento da capa, alongamento, 
encolhimento e comportamento dinâmico e estático devem seguir o método 
de ensaio especificado na ABNT NBR 15986/2011 (corrigida 2011), ou a 
que venha a substituí-la. 

Todos os componentes utilizados no sistema devem ser, obrigatoriamente, 
compatíveis. 
ITENS OBRIGATÓRIOS: 

As extremidades da corda de alma e capa trançada devem ter rótulo 
envoltório ou outra forma de marcação, de maneira permanente, legível e 
indelével, com as seguintes marcações: - tipo de corda “A” e diâmetro; -  nº 
e ano desta Norma; o nome do material de fabricação da corda conforme 
ABNT NBR 12744. 

Marcação com fita inserida no interior do trançado interno, repetida 
continuamente ao          longo de seu comprimento, no mínimo uma vez 
a cada 1000 mm, com as seguintes     informações: a) gravado  
NR18.16.5,  ISO  1140  1990;b)  nome  e  marca  comercial  do  fabricante  
com  CNPJ;  c) número  e  ano  da  norma  ABNT  15.986/2011  e  o  tipo  
de  corda;d)  ano  de  fabricação  ou  outra sistemática  de  rastreabilidade  
que  identifique  a  data  de  fabricação;  e)  nome  do  material  de 
fabricação da corda conforme ABNT NBR 12744. 

O fabricante deve fornecer documentação contendo: 
a) nome do fabricante e designação do modelo da corda, se for o caso, da 
corda de alma e capa trançada de baixo coeficiente de alongamento.  
b) Diâmetro D da corda, como especificado em norma. 

c) deslizamento da capa Ss  

d) alongamento F 

e) massa da capa externa Sp 

f) massa do material da alma C 

g) massa por unidade de comprimento m; 

h) encolhimento R, 

i) resistência estática: 

j) força de frenagem Fmáx e comportamento dinâmico (número de quedas) 

k)  materiais que constituem a corda de alma e a capa trançada de 
baixo coeficiente de alongamento; 

l) As cordas fornecidas são adequadas para utilização em acesso por 
corda e posicionamento de trabalho, não sendo corda auxiliar, conforme 
especificado na norma ABNT 15.986/2011 
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m)  As cordas deverão ser utilizadas por pessoas treinadas e 
competentes, ou usuário para proceder qualquer resgate de forma 
segura e eficiente; 

n) orientação de de como garantir a compatibilidade de qualquer outro 
componente a ser utilizado junto com a corda de alma de capa trançada, 
como por exemplo: - o dispositivo escolhido deve ser adequado ao 
diâmetro da corda; - o dispositivo escolhido deve possuir em sua 
marcação ou embalagem indicação de conformidade com norma 
especifica deste; 

o) limitações dos materiais do produto e riscos que podem afetar seu 
comportamento, com temperatura, arestas vivas, produtos químicos, 
cortes, abrasões, nós e degradação ultravioleta (UV); 

p) instruções referentes a limpeza com água corrente 

q) duração prevista do produto ou como o usuário pode 
determinar esta duração; 

r) recomendação relativa a proteção do produto durante seu 
transporte e armazenagem; 

s)  métodos recomendados para realizar terminais a nó oito duplo e 
considerando a perda de resistência na corda de alma e capa trançada; 

t)  informações de que para a utilização das cordas para atividades 
esportivas, escalada livre, acesso por cordas, espeleologia, resgate, 
entre outras, devem ser levadas em consideração as indicações 
especificas das normas para cada atividade; 

u) recomendação de que, em caso de corte da corda, o novo segmento 
esteja de acordo com os comprimentos- padrão especificado pelo 
fabricante. 
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06 CALÇA DESCARTÁVEL POLIETILENO TRANSPARENTE 

APROVADO PARA:  
Proteção das pernas do usuário. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
CALÇA POLIETILENO 
Calça de segurança impermeável, confeccionado em resina de polietileno, 
sem componentes metálicos 

 

200 
UN 

2,97 
 

07 CAPACETE DE SEGURANÇA RESGATE SAMU 
APROVADO PARA:  

Devem ser utilizados em qualquer atividade, serve como primeira barreira 
de proteção da cabeça do usuário. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 

20 
UN 

342,0
0 
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Capacete de segurança resgate Classe de Proteção Tipo III para maior 
resistência a impactos e protege a cabeça contra objetos pesados e 
cortantes e com lanterna Recarregável de Alta Intensidade para permite 
atendimentos noturnos com segurança e precisão, iluminando o ambiente 
e garantindo que nenhuma informação importante seja perdida.  
Suspensão em Fitas Antialérgicas de Polipropileno que oferece máximo 
conforto e segurança aos profissionais do SAMU. 
Ventilação Frontal, Lateral e Traseira Protegidas por Telas para garantir a 
circulação de ar e evita o acúmulo de calor e umidade, tornando-o o 
capacete mais ventilado. 
Deve ter refletivo na Parte Traseira e Amortecedores Laterais e Frontais 
para proporciona maior visibilidade e segurança durante o atendimento.  
Deve ter a logotipo do SAMU de conforma visível e refletiva. 

08 Capa de chuva em PVC 
APROVADO PARA:  
Proteção dos membros de inferiores. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
A capa de chuva é uma vestimenta de segurança 100% impermeável. 
Deve ser confeccionada em tecido sintético plastificado em PVC com forro, 
costuras através de solda eletrônica. Possuí capuz e mangas longas, 
fechamento frontal por botão de pressão e serigrafia com as seguintes 
dimensões 7 cm x 7 cm no lado esquerdo definido a secretaria municipal 
solicitante e o brasão do município. 

  

200 
UN 

43,02 

09 CINTO DE SEGURANÇA TIPO PARAQUEDISTA 
APROVADO PARA:  
Proteção do usuário contra quedas de alturas superiores a 2,0 metros. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Cinto de segurança tipo paraquedista com cinturão abdominal e perneiras 
acolchoadas, confeccionado em fita de material sintético resistente à 
chama, com 45 mm de largura e 1,5 mm de espessura e linhas de cor 
contrastante ás fitas do cinto, com dois pontos de proteção contra queda, 

20 
UN 

176,9
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um ponto para sustentação e movimentação e um ponto de ancoragem 
para posicionamento, sendo: 

• Ponto de proteção contra queda frontal, confeccionado com o 
mesmo material do cinto; 

• Ponto de proteção contra queda dorsal com uma argola tipo D 
fabricada em aço inox, fixa através de costura dupla reforçada. 

• Ponto de sustentação e movimentação umbilical, confeccionado 
com o mesmo material do cinto; 

• Ponto de posicionamento sendo duas argolas tipo D fabricadas 
em aço inox, fixas na cintura através de costura reforçada. 

O cinto deve possui três fivelas automáticas em alumínio, sendo: 

• Uma fivela para fechamento do cinturão abdominal; 

• Duas fivelas de fechamento das pernas. 

O cinto deve possui oito fivelas duplas sem pino, fabricada em aço 
inox, sendo: 

• Duas fivelas utilizadas para regulagem do cinturão abdominal; 

• Duas fivelas nos suspensórios para regulagem; 

• Duas fivelas para regulagem das pernas; 

• Duas fivelas para regulagem das fitas localizadas na parte 
traseira do cinto abdominal. 

Deve possui uma fita elástica com uma fivela automática de plástico na 
altura do peito, para a estabilização dos suspensórios. 
O cinto possui ainda duas alças de serviço fixa uma em cada lado do 
cinturão abdominal. 
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10 CREME DE PROTEÇÃO PARA MÃOS E BRAÇOS DE 200G – GRUPO 3 

APROVADO PARA:  
Indicado para proteção da pele contra a ação de produtos, tais como água, 
metiletilcetona, acetona, thinner, gasolina, óleo mineral, graxa, querosene, 
tinta base água e tinta base solvente. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Creme de proteção para a pele isento de silicone, ph neutro, aprovado 
como óleo resistente, água resistente e pintura resistente. - Grupo 3. 
Indicado para atenuar a ação da água e ação nociva de graxas e respingos 
de: gasolina, óleo mineral, querosene, acetona, metiletilcetona, thinner e 
tintas. Mantém a umidade natural das mãos e auxilia na remoção de 
sujeiras da pele, minimizando a necessidade do uso de produtos 
agressivos para sua limpeza e remoção dos contaminantes. Não 
contamina as peças a serem manipuladas. Composto por óleos naturais, 
álcoois, conservantes, essências. 

50 
UN 

7,91 

11 Kit capacete acoplado com abafador e tela facial 
APROVADO PARA:  
Proteção a cabeça ou partes dela contra impactos, penetração, choque 
elétrico, ruído e proteção total dos olhos, face e pescoço. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Capacete acoplado através de slots laterais ao protetor facial de tela e ao 
abafador de ruído constituído de duas conchas (Classe B). 

20 
UN 

118,9
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12 LUVA COURO SOLDA 

APROVADO PARA:  
PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES, 
CONTRA AGENTES TÉRMICOS (PEQUENAS CHAMAS, CALOR DE 
CONTATO, CONVECTIVO, RADIANTE E METAIS FUNDIDOS) E 
CONTRA AGENTES TÉRMICOS PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE 
SOLDAGENS E PROCESSOS SIMILIARES. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Couro Alta Performance, forro interno em algodão e espuma. Costura em 
aramida. (75.00001.10) Comprimento:33 cm. 

 

10 
PA
R 

14,06 

13 LUVA DE COBERTURA 
APROVADO PARA:  
Luva de proteção para cobertura de luvas de baixa e alta tensão. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Luva de Cobertura, também conhecida como Luva de Cobertura para 
Eletricista, confeccionada em couro bovino curtido ao cromo e vaqueta, 
com palma, dorso e dedos em vaqueta, com punho de raspa, acabamento 
em viés vermelho, tira para regulagem no dorso com espessura média da 
raspa em 1,50 mm e espessura média da vaqueta em 1,10 mm, com 

30 
PA
R 

26,24 
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gramatura 0,0815 gramas/cm² ou 0,815 kg/m² e gramatura 0,0580 
gramas/cm² ou 0,580 kg/m², costurada com algodão ou Kevlar. 

 

 
14 LUVA DE SEGURANÇA EM PVC com 46 cm de comprimento 

APROVADO PARA:  
Proteção das mãos contra agressividade de produtos químicos, manuseio 
de materiais líquidos e sólidos. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Luvas de segurança de PVC, impermeáveis, em pares, forro em malha de 
100% algodão, banhos de PVC, faces palmar e dorsal ásperas, 
propriedades antiderrapantes, resistente a cortes, perfurações e abrasões, 
comprimento de 360mm, tamanho único na cor verde. 

 

20 
PA
R 

5,65 
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15 LUVAS TÉRMICAS DE SILICONE 
APROVADO PARA:  
Proteção das mãos e antebraços do usuário contra agente térmico (calor) 
durante contato moderado por manipulação de utensílios aquecidos. 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 

Luva em silicone totalmente impermeável para temperaturas até 250º C em 
atividades intermitentes IMPERMEÁVEL E RESISTENTE. Deve ser 
confeccionada 100% em silicone, com antiderrapante na palma, totalmente 
impermeável, ambidestra e com punho reto e deve possuir 35 cm.  

Luva de segurança confeccionada em silicone, modelo mão de gato com 
ranhuras, punho reto. 

 

40 
PA
R 

53,26 

16 ÓCULOS DE SEGURANÇA LENTE CINZA 
APROVADO PARA:  
Proteção dos olhos do usuário contra impacto de partículas volantes 
multidirecionais e luminosidade intensa devido ao reflexo da luz solar. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Óculos de segurança, constituído de armação de nylon na cor preta com 
um pino central e duas fendas nas extremidades para o encaixe do visor, 
lente e proteções laterais do visor em policarbonato cinza na tonalidade 3, 
com capacidade de proteção contra raios UVA e UVB, com anti-risco e 
anti-reflexo. Duas hastes tipo espátula com ajuste de comprimento, 
confeccionadas do mesmo material da armação e articuladas nesta através 
de parafusos metálicos. 

 

250 
UN 

9,14 
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17 PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA PARA ACLOPAMENTO EM 
CAPACETE 
KIT ABAFADOR DE RUÍDO DE ATENUAÇÃO DE NO MINIMO 22 dB 
APROVADO PARA:  
Proteção do sistema auditivo do usuário. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Protetor auditivo circum-auricular composto de duas conchas de material 
plástico rígido, preenchidas com duas camadas de espuma de poliuretano, 
bordas revestidas e almofadadas de material plástico, fixadas às hastes 
individuais, basculantes e móveis, direita e esquerda, adaptáveis por 
encaixe nas fendas laterais do casco do capacete de segurança. Nível de 
atenuação mínima de NRRsf 22 dB compatível para os capacetes da 
marca CAMPER. 

20 
UN 

42,19 

18 TALABARTE DE POSICIONAMENTO EM CORDA 
APROVADO PARA:  
Para trabalhos em altura superior a 2 metros de altura, onde o operador 
necessite se posicionar na estrutura. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Talabarte de segurança deve ser em corda torcida de poliamida, diâmetro 
de 15 mm, comprimento de 2 metros com resistência superior a 1,500 kg, 
coberto por uma mangueira emborrachada de 70 cm com fechamento em 
velcro que protege a corda contra desgaste e abrasão. 
Deve acompanhar de um sistema regulador que permite o ajuste correto do 
comprimento da corda, com apenas uma das mãos em um único 
movimento. 
Confeccionado em aço inoxidável, e junto ao regulador um mosquetão no 
formato oval, abertura de 17mm. Na extremidade da corda um mosquetão, 
formato gancho, abertura de 18 mm, fixado a corda através de olhal 
protegido por anilha plástica e entrelaçamento da corda e proteção por um 
revestimento termo contrátil. 

20 
UN 

214,3
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19 UNIFORME – CONJUNTO EM BRIM 

APROVADO PARA:  
Vestimenta, uniforme de trabalho e servir como primeira barreira de 
proteção do corpo do usuário e facilitar a identificação do servidor. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 

Calça: 

Confeccionado no tecido Santanense 100% algodão. 

Cintura com elástico e cordão, 2 bolsos frontais, e 1 bolso traseiro. 

Reforço na costura com máquina travete. 

Fechamento lateral, entre-perna e gancho em 3 costuras ponto corrente. 

Deve ser feita serigrafia na dimensões de 5 cm x 7 cm no bolso lado 
esquerdo e na cor definida pela secretaria municipal conforme solicitação do 
solicitante 

Camisa: 

Confeccionado no tecido Santanense – Uniforte. 100% algodão. 

300 
UN 

172,9
9 
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Fechamento frontal com botões encartelado, 1 bolso no peito, manga 
longa. 

Fechamento em 5 fios ponto corrente bitola larga. 

 

Deve ser feita serigrafia na dimensões de 5 cm x 7 cm no peito lado esquerdo 
e na cor definida pela secretaria municipal conforme solicitação do 
solicitante. 
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20 VESTIMENTA DE SEGURANÇA TIPO JARDINEIRA 
APROVADO PARA:  
Proteção dos membros inferiores completos (pés, pernas e partes média e 
baixa do tronco) do usuário contra riscos de exposição à umidade e águas 
servidas em áreas alagadas 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 

Peça de segurança com peito alto, impermeável, confeccionada em 
TREVIRA com gramatura KP-500, com duas alças fixas e reforçadas do 
mesmo material, com argolas plásticas para fixação e regulagem, com um 
par de botas de borracha vulcanizada ou pvc de cano médio, acopladas às 
barras, com palmilhas de aço, todas as emendas e pontos de acoplamento 
em solda eletrônica. 

Tamanhos e numerações a ser definido conforme solicitação da secretaria 
municipal requerente. 

 

20 
UN 

147,7
0 

 

4. Requisitos da contratação:  

A contratação será realizada por meio de processo licitatório elaborado pelo setor competente, 

firmando-se contrato nos respectivos termos e em consonância com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5. Gestão contratual:  

SECRETARIA GESTOR(A) FISCAL 
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Secretaria Municipal da Administração, 

Planejamento, Indústria, Comércio e 

Turismo; 

Julia Roberta Hammerschmitt Aline Feiten 

Secretaria Municipal da Fazenda; Edésio Jank Lucas Ritter da Silva 

Secretaria Municipal da Agricultura; Gilberto Abel Schafer Miriam Redin 

Secretaria Municipal de Obras e Viação; Fabiano Konrad Maria Simone Bilhão da 

Rosa 

Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura; 

Vilma Teresinha da Silva 

Teloken 

Luciane Garbin 

Secretaria Municipal da Saúde; Diana Paula Rauber Mergen Claudia Oliveira Telles 

Secretaria Municipal da Assistência 

Social; 

Artemio Paulo Drachler Dyeniffer Paola Hibner 

Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Desenvolvimento Urbano. 

Francisco Bernardy Miriam Redin 

 

6. Execução do Objeto: 

 

Da Compra: A compra dos itens deverá ser realizada mediante envio de Empenho via e-mail, ao 

Fornecedor. 

 

Da Entrega/instalação: Os itens deverão ser entregues e instalados na data e local conforme 

informado no pedido via e-mail, realizado junto ao envio do Empenho. 

 

Do Prazo de entrega/instalação: Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 15 dias 

úteis, a partir do envio do empenho. 

 

Das obrigações da Contratada 

Compete à contratada: 

a) Fornecer/instalar os materiais de acordo com as especificações e prazos estabelecidos; 

b) Garantir a procedência, qualidade e certificação dos equipamentos; 
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c) Substituir, sem ônus  adicional, quaisquer itens entregues em desconformidade ou que 

apresentem defeitos; 

d) Responsabilizar-se integralmente pelo transporte, manuseio, entrega/instalação dos produtos. 

 

Das responsabilidades da Administração 

Compete à Administração Municipal: 

a) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

b) Atuar no recebimento provisório e definitivo dos materiais; 

c) Efetuar o pagamento dentro do prazo legal, após o cumprimento das condições contratuais. 

 

7. Estimativa do valor da contratação: 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 104.816,40 

 

8. Condições e forma de pagamento:  

O pagamento será liberado mediante envio de nota fiscal, e será efetuado no prazo de 30 dias, a 

contar da data de emissão da nota fiscal. 

 

9. Dotação orçamentária:  

As despesas decorrentes da aquisição dos objetos desse contrato serão atendidas pelas seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

Sec. Administração: Ação 2010, Elemento 33390300000000000000. 
 

Sec. Mobilidade Urbana: Ação 2204, Elemento 33390300000000000000. 
 

Sec. Agricultura: Ação 2026, Elemento 33390300000000000000. 
 

Sec. Assistência Social: Ação 2106, Elemento 33390300000000000000; 

Ação 2118, Elemento 33390300000000000000. 
 

Sec. Educação: Ação 2197, Elemento 33390300000000000000. 

 

Sec. Saúde: Ação 2187, Elemento 33390300000000000000. 
 

Sec. Obras: Ação 2040, Elemento 33390300000000000000. 
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Arroio do Tigre/RS, 24 de outubro de 2025 

 

 

 

Lucas Ritter da Silva 

Setor de Compras 

ANEXO II 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento, Indústria, Comércio e Turismo; 

Secretaria Municipal da Fazenda; 

Secretaria Municipal da Agricultura; 

Secretaria Municipal de Obras e Viação; 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Secretaria Municipal da Saúde; 

Secretaria Municipal da Assistência Social; 

Secretaria Municipal de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano. 

 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de equipamentos de proteção 
individual para uso dos servidores públicos. 
 
Necessidade da contratação:  
A contratação do presente objeto justifica-se pela necessidade de atender às normas de segurança 
do trabalho (conforme determina a Lei 6.514/77 da CLT e a NR-6), através do fornecimento de 
EPIs, visando garantir a proteção e segurança dos servidores públicos na realização de suas 
atividades de trabalho. 
 

Alinhamento entre a contratação e o planejamento:  

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Arroio do 

Tigre, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 
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Estimativa de valor:  

Com base em orçamento realizado, estima-se o valor de R$ 104.816,40 

 

Justificativa para o parcelamento ou não da contratação:  

Optou-se por realizar a presente aquisição, através do Sistema de Registro de Preços - SRP, 

considerando o fato de que o referido Sistema possibilita um controle mais efetivo quanto à 

distribuição dos Itens a serem adquiridos, permitindo a aquisição parcelada, devido à natureza do 

objeto. 

 

Providências prévias ao contrato: 

Será designado os seguintes servidores para a gestão e fiscalização: 

SECRETARIA GESTOR(A) FISCAL 

Secretaria Municipal da Administração, 

Planejamento, Indústria, Comércio e 

Turismo; 

Julia Roberta Hammerschmitt Aline Feiten 

Secretaria Municipal da Fazenda; Edésio Jank Lucas Ritter da Silva 

Secretaria Municipal da Agricultura; Gilberto Abel Schafer Miriam Redin 

Secretaria Municipal de Obras e Viação; Fabiano Konrad Maria Simone Bilhão da 

Rosa 

Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura; 

Vilma Teresinha da Silva 

Teloken 

Luciane Garbin 

Secretaria Municipal da Saúde; Diana Paula Rauber Mergen Claudia Oliveira Telles 

Secretaria Municipal da Assistência 

Social; 

Artemio Paulo Drachler Dyeniffer Paola Hibner 

Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Desenvolvimento Urbano. 

Francisco Bernardy Miriam Redin 

 

Declaração de viabilidade:  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar 

e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a 

contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 
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Arroio do Tigre/RS, 24 de outubro de 2025.                                                                                 

 
 

Lucas Ritter da Silva 
Setor de Compras 

 
 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. xx/2025 

 

Aos ___ dias do mês de ___ de 2025, nas dependências da Administração Municipal de Arroio do 

Tigre, com sede na Rua Carlos Ensslin, nº 165, Bairro Centro, nos termos do art. 82 da Lei nº 

14.133/2021, de 1º de abril de 2021, o órgão gerenciador, devidamente designado pela autoridade 

competente, face a classificação das propostas apresentadas no processo de contratação através 

de Pregão Eletrônico nº 69/2025, para registro de preços, por deliberação pregoeira e equipe de 

apoio, conforme portaria nº 211/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas 

participantes da licitação, com critério de julgamento menor preço global, observadas as cláusulas 

estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE EPI 

(EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL), de acordo com o Processo Administrativo nº 

190/2025 e Edital de Pregão Eletrônico nº 69/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE 

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, 

conforme art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. Conforme art. 83, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 3.537/2023, a Administração 

não está obrigada a realizar contratação por intermédio dessa Ata, podendo adotar, para tanto, 

licitação específica para o pretendido, desde que motivadamente, assegurando-se, todavia, a 

preferência de contratação aos registrados, no caso de igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CONTRATO 
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3.1. Para a contratação dos itens registrados nessa Ata, poderá ser dispensada a celebração de 

contrato com o licitante registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, incisos I e II, e § 1º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS 

4.1 Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, conforme 

demonstrativo abaixo: 

Item DESCRIÇÃO  QTD VALOR UN VALOR TOTAL 

01   UN R$  R$  

02   UN R$  R$  

 

4.2. Serão incluídos na presente ata, os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do 

licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, e posteriormente os licitantes que 

mantiverem a sua proposta original, conforme art. 82, § 5º, VI da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3. No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao do licitante 

vencedor, ficará assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, 

conforme dispõe o art. 82, VII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.4. Na hipótese da alínea “c” do item 6.5, se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio 

econômico-financeiro do preço registrado, o fornecedor será reclassificado na ata, conforme o preço 

reequilibrado 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1. As solicitações de fornecimento à licitante 1ª colocada será feita pelo próprio Órgão Participante 

(OP), por escrito, mediante ordem de compra, preenchida em modelo próprio, datada e assinada 

pela autoridade competente, com cópia obrigatória ao Órgão Gerenciador (OG). 

5.2. As ordens de compra poderão ser encaminhadas por meio eletrônico ou por outra forma 

admitida pela Administração. 

5.3. Prazo de entrega dos itens será de 15 (quinze) dias após o envio do empenho. As entregas 
deverão ser efetuadas na Secretaria de Obras e Viação, Rua Benjamin Mainardi n° 82, Bairro 
Industrial, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h30. 
5.4. Dentro do prazo de vigência da ata, a empresa 1ª colocada está obrigada ao fornecimento do(s) 

produto(s), desde que obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do processo de 

contratação, que precedeu a formalização dessa Ata. 

5.5. Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou do termo de referência, 

no caso de contratação direta, ou ainda em desacordo ao contrato, caso celebrado, deverão ser 

rejeitados pela Administração, em observância ao art. 140, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, e retirados 

nos seguintes prazos: 

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 
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b) em até 05 dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de 

irregularidade seja posterior à entrega. 

5.6. A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à instauração de processo 

administrativo especial para eventual aplicação das sanções previstas pela inexecução. 

 

CLÁUSULA SEXTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICITANTE E DO PREÇO 

REGISTRADO 

6.1. O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, 

com consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso 

de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes 

hipóteses: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável; 

c) quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação 

da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 

d) quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

6.2. O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, 

sem aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de 

contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes 

hipóteses: 

a) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento seja devidamente comprovado com a 

respectiva documentação da situação alegada; 

b) falecimento do registrado. 

6.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho 

da Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.4. Na hipótese de cancelamento do registro de fornecedor, a Administração poderá convocar os 

demais licitantes registrados em ata, em ordem de classificação. 

6.5. O licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos preços registrados da 

presente Ata, sem a consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de 

referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, nas seguintes hipóteses: 

a) quando por razão de interesse público; 

b) quando a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
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c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado 

e não houver êxito nas negociações. 

6.6. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias 

serão feitas por publicação no diário oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado, o licitante, da ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1. Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entregues/executados conforme o prazo 

estabelecido no edital ou termo de referência, no caso de contratação direta, a contar da data da 

assinatura da Ordem de Compra, sob pena de: 

a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 10 dias, após o qual será 

considerado inexecução contratual; 

b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 

(um ano); 

c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 

(dois anos). 

7.2. As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, se houver. Caso não formalizado, 

serão calculadas sobre o valor da nota de empenho. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Cabe ao Gestor do Contrato o _____, e a Fiscal desta Ata de Registro de Preço ______, 

proceder à fiscalização rotineira dos itens recebido, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade 

com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, 

conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2. Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço 

que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e 

horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.  

8.3. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as 

providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a 

instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis.  

8.4. O OG promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade, conforme Decreto nº 

3.537/2023, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele 

praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição, em observância ao previsto no 

art. 82, § 5º, IV da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA NONA – DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR  

9.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 

Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações 

a seguir: 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002). 

9.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor. 

9.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 

24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será 

considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência 

como caso fortuito ou de força maior.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica 

eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre/RS. 

 

E, por assim acordarem, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na 

presente Ata que, e assim assinam a Ata de Registro de Preço. 

 

 
Arroio do Tigre, em xx de ___ de 2025. 

 

 

 ________________________                              _______________________ 
   VANDERLEI HERMES                                                Empresa  
 Prefeito Municipal                                                               CNPJ n°          
    CONTRATANTE                                                          CONTRATADA 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 

(Timbre da empresa) 

1. A empresa ... (indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, para 
contato), pelo seu representante legal, Sr. ... (indicar nome, CPF, Carteira de Identidade, domicílio 
e cargo na empresa), apresenta a presente proposta financeira ao Pregão n.º 69/2025, em moeda 
corrente nacional (R$).  

Item Descrição Qtd Valor 
Un 

01 AVENTAL DE RASPA 
APROVADO PARA:  
Proteção frontal do tronco contra riscos de origem mecânica, radiante de 
solda, partículas incandescentes e superfícies aquecidas. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Avental de segurança confeccionado em raspa de couro curtida ao cromo, 
sem emendas, nas medidas 120 x 65 cm, com duas tiras do mesmo 
material para ajuste no pescoço e tronco, com duas fivelas metálicas fixas 
por meio de rebites. 

20 
UN 

 

02 AVENTAL DE SEGURANÇA IMPERMEÁVEL DE PVC COM DUPLA 
FACE 
APROVADO PARA:  
Proteção do tórax e abdome contra o contato direto com materiais sólidos, 
líquidos, respingos de produtos químicos e umidade. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 

20 
UN 
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Avental de segurança impermeável, confeccionado em PVC, dupla face, 
em uma só peça, sem emendas, com 120cm de comprimento por 65cm de 
largura, alça na parte superior e tiras para ajuste na cintura, 
confeccionadas do mesmo material, soldadas eletronicamente no corpo do 
avental ou passante com ilhoses com cadarços de algodão. 

03 AVENTAL TÉRMICO IMPERMEABILIZANTE 
APROVADO PARA:  
Proteção do tronco do usuário contra agentes térmicos (calor e chamas) e 
umidade (água). 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Avental de segurança, com cobertura a partir da base do pescoço ou a 
partir da linha do peito, estendendo-se até o quadril ou até o final da cintura 
(quadril alto), sem manga, com abertura costal, confeccionado em tecido 
especial Therm-k (algodão) com tratamento impermeabilizante com 
silicone, ajustes através de tiras do mesmo material para ajuste nas costas, 
com plug de engate rápido, sem forro, costura com linha de aramida. 

50 
UN 

 

04 BOTA DE PVC CANO MÉDIO COR BRANCA 
APROVADO PARA:  
Proteção dos pés do usuário contra: umidade em geral, respingos de águas 
servidas nas atividades de saneamento, trabalhos realizados em ambientes 
úmidos, encharcados, lamacentos ou com riscos de exposição a agentes 
químicos ou biológicos sobre os pés. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 

Botas de segurança impermeáveis, em pares, confeccionadas em PVC 
injetado, flexível e macio, em uma única peça, na cor branca ou preta 
conforme solicitação da solicitante, acabamento interno com meia de 
poliester, com solado antiderrapante, resistente à abrasão, umidade, álcalis, 
ácidos e graxas/gorduras. 

100 
UN 

 

05 CABO DE FIBRA SINTÉTICA (CORDA DE SEGURANÇA) DE 100 
METROS 
APROVADO PARA:  

Sustentação de cadeira suspensa ou como cabo-guia para fixação de 
trava-quedas do cinto de segurança. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Os cabos de fibra sintética deverão atender as especificações previstas a 
seguir: 

Ser constituído em trançado triplo e alma central. 

Possuir alerta visual na cor amarela. 

Trançado externo, interno deverão ser multifilamento de 
poliamida. 

Alma central torcida em multifilamento de poliamida. 

Trançado intermediário e o alerta visual em mutilfilamento de 
polipropileno ou poliamida na cor amarela com no mínimo 50% de 
identificação, não podendo passar 10% da densidade linear. 

10 
UN 
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Construção dos trançados em máquinas com 18,24 ou 36 fusos. 

Diâmetro mínimo de 8,5 mm e máximo de 16 mm, devendo ser compatível 
com o equipamento a ser utilizado. 

Densidade linear 95 + 5 KTEX (igual a 95 + 5 g/m.) 

Deve possuir resistência estática de 22 kN (sem terminais) e 
15 kN a 15,5 kN (com terminais) 

A força de frenagem (F) deve ser determinada, conforme a 
NBR 15986/2011 e não pode ultrapasar 6 Kn 

Rótulo fixado firmemente contendo as seguintes informações: 
material constituinte em poliamida, diâmetro e comprimento em 
metros. 

A determinação da flexibilidade, deslizamento da capa, alongamento, 
encolhimento e comportamento dinâmico e estático devem seguir o método 
de ensaio especificado na ABNT NBR 15986/2011 (corrigida 2011), ou a 
que venha a substituí-la. 

Todos os componentes utilizados no sistema devem ser, obrigatoriamente, 
compatíveis. 
ITENS OBRIGATÓRIOS: 

As extremidades da corda de alma e capa trançada devem ter rótulo 
envoltório ou outra forma de marcação, de maneira permanente, legível e 
indelével, com as seguintes marcações: - tipo de corda “A” e diâmetro; -  nº 
e ano desta Norma; o nome do material de fabricação da corda conforme 
ABNT NBR 12744. 

Marcação com fita inserida no interior do trançado interno, repetida 
continuamente ao          longo de seu comprimento, no mínimo uma vez a 
cada 1000 mm, com as seguintes     informações: a) gravado  NR18.16.5,  
ISO  1140  1990;b)  nome  e  marca  comercial  do  fabricante  com  CNPJ;  
c) número  e  ano  da  norma  ABNT  15.986/2011  e  o  tipo  de  corda;d)  
ano  de  fabricação  ou  outra sistemática  de  rastreabilidade  que  
identifique  a  data  de  fabricação;  e)  nome  do  material  de fabricação 
da corda conforme ABNT NBR 12744. 

O fabricante deve fornecer documentação contendo: 
a) nome do fabricante e designação do modelo da corda, se for o caso, da 
corda de alma e capa trançada de baixo coeficiente de alongamento.  
b) Diâmetro D da corda, como especificado em norma. 

c) deslizamento da capa Ss  

d) alongamento F 

e) massa da capa externa Sp 

f) massa do material da alma C 

g) massa por unidade de comprimento m; 

h) encolhimento R, 
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i) resistência estática: 

j) força de frenagem Fmáx e comportamento dinâmico (número de quedas) 

k)  materiais que constituem a corda de alma e a capa trançada de baixo 
coeficiente de alongamento; 

l) As cordas fornecidas são adequadas para utilização em acesso por 
corda e posicionamento de trabalho, não sendo corda auxiliar, conforme 
especificado na norma ABNT 15.986/2011 

m)  As cordas deverão ser utilizadas por pessoas treinadas e 
competentes, ou usuário para proceder qualquer resgate de forma 
segura e eficiente; 

n) orientação de de como garantir a compatibilidade de qualquer outro 
componente a ser utilizado junto com a corda de alma de capa trançada, 
como por exemplo: - o dispositivo escolhido deve ser adequado ao 
diâmetro da corda; - o dispositivo escolhido deve possuir em sua 
marcação ou embalagem indicação de conformidade com norma 
especifica deste; 

o) limitações dos materiais do produto e riscos que podem afetar seu 
comportamento, com temperatura, arestas vivas, produtos químicos, 
cortes, abrasões, nós e degradação ultravioleta (UV); 

p) instruções referentes a limpeza com água corrente 

q) duração prevista do produto ou como o usuário pode 
determinar esta duração; 

r) recomendação relativa a proteção do produto durante seu 
transporte e armazenagem; 

s)  métodos recomendados para realizar terminais a nó oito duplo e 
considerando a perda de resistência na corda de alma e capa trançada; 

t)  informações de que para a utilização das cordas para atividades 
esportivas, escalada livre, acesso por cordas, espeleologia, resgate, entre 
outras, devem ser levadas em consideração as indicações especificas 
das normas para cada atividade; 

u) recomendação de que, em caso de corte da corda, o novo segmento 
esteja de acordo com os comprimentos- padrão especificado pelo 
fabricante. 

06 CALÇA DESCARTÁVEL POLIETILENO TRANSPARENTE 
APROVADO PARA:  
Proteção das pernas do usuário. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
CALÇA POLIETILENO 
Calça de segurança impermeável, confeccionado em resina de polietileno, 
sem componentes metálicos 

200 
UN 
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07 CAPACETE DE SEGURANÇA RESGATE SAMU 
APROVADO PARA:  

Devem ser utilizados em qualquer atividade, serve como primeira barreira de 
proteção da cabeça do usuário. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Capacete de segurança resgate Classe de Proteção Tipo III para maior 
resistência a impactos e protege a cabeça contra objetos pesados e 
cortantes e com lanterna Recarregável de Alta Intensidade para permite 
atendimentos noturnos com segurança e precisão, iluminando o ambiente e 
garantindo que nenhuma informação importante seja perdida.  
Suspensão em Fitas Antialérgicas de Polipropileno que oferece máximo 
conforto e segurança aos profissionais do SAMU. 
Ventilação Frontal, Lateral e Traseira Protegidas por Telas para garantir a 
circulação de ar e evita o acúmulo de calor e umidade, tornando-o o 
capacete mais ventilado. 
Deve ter refletivo na Parte Traseira e Amortecedores Laterais e Frontais 
para proporciona maior visibilidade e segurança durante o atendimento.  
Deve ter a logotipo do SAMU de conforma visível e refletiva. 

20 
UN 

 

08 Capa de chuva em PVC 
APROVADO PARA:  
Proteção dos membros de inferiores. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
A capa de chuva é uma vestimenta de segurança 100% impermeável. 
Deve ser confeccionada em tecido sintético plastificado em PVC com forro, 
costuras através de solda eletrônica. Possuí capuz e mangas longas, 
fechamento frontal por botão de pressão e serigrafia com as seguintes 
dimensões 7 cm x 7 cm no lado esquerdo definido a secretaria municipal 
solicitante e o brasão do município. 

200 
UN 

 

09 CINTO DE SEGURANÇA TIPO PARAQUEDISTA 
APROVADO PARA:  
Proteção do usuário contra quedas de alturas superiores a 2,0 metros. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Cinto de segurança tipo paraquedista com cinturão abdominal e perneiras 
acolchoadas, confeccionado em fita de material sintético resistente à 
chama, com 45 mm de largura e 1,5 mm de espessura e linhas de cor 
contrastante ás fitas do cinto, com dois pontos de proteção contra queda, 
um ponto para sustentação e movimentação e um ponto de ancoragem 
para posicionamento, sendo: 

• Ponto de proteção contra queda frontal, confeccionado com o 
mesmo material do cinto; 

• Ponto de proteção contra queda dorsal com uma argola tipo D 
fabricada em aço inox, fixa através de costura dupla reforçada. 

• Ponto de sustentação e movimentação umbilical, confeccionado 
com o mesmo material do cinto; 

20 
UN 
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• Ponto de posicionamento sendo duas argolas tipo D fabricadas 
em aço inox, fixas na cintura através de costura reforçada. 

O cinto deve possui três fivelas automáticas em alumínio, sendo: 

• Uma fivela para fechamento do cinturão abdominal; 

• Duas fivelas de fechamento das pernas. 

O cinto deve possui oito fivelas duplas sem pino, fabricada em aço 
inox, sendo: 

• Duas fivelas utilizadas para regulagem do cinturão abdominal; 

• Duas fivelas nos suspensórios para regulagem; 

• Duas fivelas para regulagem das pernas; 

• Duas fivelas para regulagem das fitas localizadas na parte 
traseira do cinto abdominal. 

Deve possui uma fita elástica com uma fivela automática de plástico na 
altura do peito, para a estabilização dos suspensórios. 
O cinto possui ainda duas alças de serviço fixa uma em cada lado do 
cinturão abdominal. 

10 CREME DE PROTEÇÃO PARA MÃOS E BRAÇOS DE 200G – GRUPO 3 
APROVADO PARA:  
Indicado para proteção da pele contra a ação de produtos, tais como água, 
metiletilcetona, acetona, thinner, gasolina, óleo mineral, graxa, querosene, 
tinta base água e tinta base solvente. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Creme de proteção para a pele isento de silicone, ph neutro, aprovado 
como óleo resistente, água resistente e pintura resistente. - Grupo 3. 
Indicado para atenuar a ação da água e ação nociva de graxas e respingos 
de: gasolina, óleo mineral, querosene, acetona, metiletilcetona, thinner e 
tintas. Mantém a umidade natural das mãos e auxilia na remoção de 
sujeiras da pele, minimizando a necessidade do uso de produtos 
agressivos para sua limpeza e remoção dos contaminantes. Não contamina 
as peças a serem manipuladas. Composto por óleos naturais, álcoois, 
conservantes, essências. 

50 
UN 

 

11 Kit capacete acoplado com abafador e tela facial 
APROVADO PARA:  
Proteção a cabeça ou partes dela contra impactos, penetração, choque 
elétrico, ruído e proteção total dos olhos, face e pescoço. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Capacete acoplado através de slots laterais ao protetor facial de tela e ao 
abafador de ruído constituído de duas conchas (Classe B). 

20 
UN 

 

12 LUVA COURO SOLDA 
APROVADO PARA:  

10 
PAR 
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PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES, 
CONTRA AGENTES TÉRMICOS (PEQUENAS CHAMAS, CALOR DE 
CONTATO, CONVECTIVO, RADIANTE E METAIS FUNDIDOS) E 
CONTRA AGENTES TÉRMICOS PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE 
SOLDAGENS E PROCESSOS SIMILIARES. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Couro Alta Performance, forro interno em algodão e espuma. Costura em 
aramida. (75.00001.10) Comprimento:33 cm. 

13 LUVA DE COBERTURA 
APROVADO PARA:  
Luva de proteção para cobertura de luvas de baixa e alta tensão. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Luva de Cobertura, também conhecida como Luva de Cobertura para 
Eletricista, confeccionada em couro bovino curtido ao cromo e vaqueta, 
com palma, dorso e dedos em vaqueta, com punho de raspa, acabamento 
em viés vermelho, tira para regulagem no dorso com espessura média da 
raspa em 1,50 mm e espessura média da vaqueta em 1,10 mm, com 
gramatura 0,0815 gramas/cm² ou 0,815 kg/m² e gramatura 0,0580 
gramas/cm² ou 0,580 kg/m², costurada com algodão ou Kevlar. 

30 
PAR 

 

14 LUVA DE SEGURANÇA EM PVC com 46 cm de comprimento 
APROVADO PARA:  
Proteção das mãos contra agressividade de produtos químicos, manuseio 
de materiais líquidos e sólidos. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Luvas de segurança de PVC, impermeáveis, em pares, forro em malha de 
100% algodão, banhos de PVC, faces palmar e dorsal ásperas, 
propriedades antiderrapantes, resistente a cortes, perfurações e abrasões, 
comprimento de 360mm, tamanho único na cor verde. 

20 
PAR 

 

15 LUVAS TÉRMICAS DE SILICONE 
APROVADO PARA:  
Proteção das mãos e antebraços do usuário contra agente térmico (calor) 
durante contato moderado por manipulação de utensílios aquecidos. 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 

Luva em silicone totalmente impermeável para temperaturas até 250º C em 
atividades intermitentes IMPERMEÁVEL E RESISTENTE. Deve ser 
confeccionada 100% em silicone, com antiderrapante na palma, totalmente 
impermeável, ambidestra e com punho reto e deve possuir 35 cm.  

Luva de segurança confeccionada em silicone, modelo mão de gato com 
ranhuras, punho reto. 

40 
PAR 

 

16 ÓCULOS DE SEGURANÇA LENTE CINZA 
APROVADO PARA:  

250 
UN 
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Proteção dos olhos do usuário contra impacto de partículas volantes 
multidirecionais e luminosidade intensa devido ao reflexo da luz solar. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Óculos de segurança, constituído de armação de nylon na cor preta com 
um pino central e duas fendas nas extremidades para o encaixe do visor, 
lente e proteções laterais do visor em policarbonato cinza na tonalidade 3, 
com capacidade de proteção contra raios UVA e UVB, com anti-risco e 
anti-reflexo. Duas hastes tipo espátula com ajuste de comprimento, 
confeccionadas do mesmo material da armação e articuladas nesta através 
de parafusos metálicos. 

17 PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA PARA ACLOPAMENTO EM 
CAPACETE 
KIT ABAFADOR DE RUÍDO DE ATENUAÇÃO DE NO MINIMO 22 dB 
APROVADO PARA:  
Proteção do sistema auditivo do usuário. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Protetor auditivo circum-auricular composto de duas conchas de material 
plástico rígido, preenchidas com duas camadas de espuma de poliuretano, 
bordas revestidas e almofadadas de material plástico, fixadas às hastes 
individuais, basculantes e móveis, direita e esquerda, adaptáveis por 
encaixe nas fendas laterais do casco do capacete de segurança. Nível de 
atenuação mínima de NRRsf 22 dB compatível para os capacetes da 
marca CAMPER. 

20 
UN 

 

18 TALABARTE DE POSICIONAMENTO EM CORDA 
APROVADO PARA:  
Para trabalhos em altura superior a 2 metros de altura, onde o operador 
necessite se posicionar na estrutura. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 
Talabarte de segurança deve ser em corda torcida de poliamida, diâmetro 
de 15 mm, comprimento de 2 metros com resistência superior a 1,500 kg, 
coberto por uma mangueira emborrachada de 70 cm com fechamento em 
velcro que protege a corda contra desgaste e abrasão. 
Deve acompanhar de um sistema regulador que permite o ajuste correto do 
comprimento da corda, com apenas uma das mãos em um único 
movimento. 
Confeccionado em aço inoxidável, e junto ao regulador um mosquetão no 
formato oval, abertura de 17mm. Na extremidade da corda um mosquetão, 
formato gancho, abertura de 18 mm, fixado a corda através de olhal 
protegido por anilha plástica e entrelaçamento da corda e proteção por um 
revestimento termo contrátil. 

20 
UN 

 

19 UNIFORME – CONJUNTO EM BRIM 
APROVADO PARA:  
Vestimenta, uniforme de trabalho e servir como primeira barreira de 
proteção do corpo do usuário e facilitar a identificação do servidor. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 

300 
UN 
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Calça: 

Confeccionado no tecido Santanense 100% algodão. 

Cintura com elástico e cordão, 2 bolsos frontais, e 1 bolso traseiro. 

Reforço na costura com máquina travete. 

Fechamento lateral, entre-perna e gancho em 3 costuras ponto corrente. 

Deve ser feita serigrafia na dimensões de 5 cm x 7 cm no bolso lado 
esquerdo e na cor definida pela secretaria municipal conforme solicitação do 
solicitante 

Camisa: 

Confeccionado no tecido Santanense – Uniforte. 100% algodão. 

Fechamento frontal com botões encartelado, 1 bolso no peito, manga 
longa. 

Fechamento em 5 fios ponto corrente bitola larga. 

 

Deve ser feita serigrafia na dimensões de 5 cm x 7 cm no peito lado esquerdo 
e na cor definida pela secretaria municipal conforme solicitação do 
solicitante. 

20 VESTIMENTA DE SEGURANÇA TIPO JARDINEIRA 
APROVADO PARA:  
Proteção dos membros inferiores completos (pés, pernas e partes média e 
baixa do tronco) do usuário contra riscos de exposição à umidade e águas 
servidas em áreas alagadas 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 

Peça de segurança com peito alto, impermeável, confeccionada em 
TREVIRA com gramatura KP-500, com duas alças fixas e reforçadas do 
mesmo material, com argolas plásticas para fixação e regulagem, com um 
par de botas de borracha vulcanizada ou pvc de cano médio, acopladas às 
barras, com palmilhas de aço, todas as emendas e pontos de acoplamento 
em solda eletrônica. 

Tamanhos e numerações a ser definido conforme solicitação da secretaria 
municipal requerente. 

20 
UN 
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1.1. A proposta financeira contém preço unitário, cotado do item.  
2. O prazo de validade da presente proposta e dos lances é de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação. 
3. Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e 
sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto do Edital de Pregão e seus anexos;  
4. Declaro, também, que quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços respectivos 
serem fornecidos ao Município sem ônus adicionais.  

5. Declaro, ainda, de que a proposta atende a todas as exigências constantes do Edital de Pregão 
e seus anexos, no tocante a qualidade, quantidades e prazos de entrega dos produtos cotados. 

 

Data:            /          /2025 

Assinatura do representante legal do licitante 

CPF do representante legal do licitante 

 
 
 

 
ANEXO V– DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2025 
 
 
 

Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa ____________, CNPJ nº 
______________, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, bem como comunicarei 
qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de habilitação, que venha a 
alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal. 
 
 
_____________________________,________de____________________de_________ 
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_________________________________________________ 
                    Diretor, Sócio gerente ou equivalente e carimbo da empresa com CNPJ 
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